
PREFEITURA MUNICIP..U. DE BAIXO GUA..'IDU 

ESTADO ESI'lnITO SA~'TO 

- o -

LEJ. NQ 716 

GúNSI~E.R.At-;00 o item 3 do Offcio Circu1nr nQ 01/76 do 
In.spetor-Ho~ional de Controle Extorno do Tribunal de Contas 
da ~niio do Estado do Zsplrito Santo. 

CúNSIDERANDO que a Prafeituro Municipal dever~ i..mpln!!, 
tar o referido sistema de Controle Interno doa RacurAos do 
1:undo de Pilrticipação dos Municipios . 

CONSIDERANDO n necessidade e obrigatoriedada de impla.!?_ 
tar o Sistema de Controle Interno Previsto 110 Art.12 e sous 
incisos da menconada Resolução. 

CONSiúER.A..,~O que 8 não implantação do refer•do 9iate
ca imElan~n,di~o,implicar~ IUIS penalidade8 previstas na RE
SOLUÇXO Na 153/74. 

BASEADO NOS CONSIDERANDOS ACIMAj 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BA.IXCI GtiANDU 1 Paço saber que 

o Câmnra }lunicipitil de Boixo Guandu, Decretou e eu sanciono 

n seguinte loi:-

Art. ia- Fie~ criado n Funçno Grnti~icoda de Encarre -
s.ado dos Serviços de Fundo de Pa.rticipac;âo do!I ~hm.icipios. 

com uma ~~tificac;ão m~tuial ~e até trea aa1ário-mlnimo. 

Art.20- Ficn o Prefeito Municipal nutorizado a rcn -

justnr a ref'erida grntificaçãc sempre que houver numento -

de sal.irio-mÍnimo regi>na1. 

Art . )Q- Aa desposas de correntes dn presente Lei coi: 

ren~o por conto da dotnção orçamentária própria constante no 

orç umcnto p~ra o cxercicio de 1976. 

Art. 4Q- A pre8onte Loi entrará em vizor na dota de -

sua publicac;õa retroagindo ~ seus efe~~os a partir do din 

ia de janelro d~ 1976. 
Art. 3ª - Revognm-se as disposições em contrario. 

REGISTRE=SE PUBLIQUE:SE 

GADDlETE 00 PREFElJ. .:u.a 
IJtj,ES,28 de abril de 1976. 
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